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• kk mf,44fr	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 c	 Rubrica

Processo no	 10410.000435/91-41

SessWo de;;	 25 de janeiro de 1994 	 ACORDP0 no 203-00.90S

Recurso no::	 !2.252
Recorrente::	 USINA SERRA GRANDE S/A
Recorrida:	 ORE EM MACEIO - AL

CAA - CONTRIBUIÇAO E ADICIONAL DO AÇUCAR E DO
^5 1 £001. - MANDADO DE SEGURANÇA - MY.o prosperando o
writ,	 cassada a liminar, torna-se devida	 a
exigencia fiscal., LEGALIDADE DA LEGISLAÇAU 	 -
Owm;tionamento a respeito n;To merece apreciaçao
perante	 este	 Colegiada, vez	 que	 falta-lhe
compet•ncia para tanto. Recurso negado.

VJstos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por USINA SERRA GRANDE S/A.

Arç1RDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes OS Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sal-, das Sessffes, em 25 de janeiro de 1990.

tia IP .1r.... .! n. 	,	 "MIMA	 Presidente

p4 11,1
r	 ofntstE,--..h(adc	 m:t>	 pri4

st 1...v to C	 : Fui :~ D	 ••••	 r• o c: r• a do r-Rep ire.? se ntan te
d	 Faze n a I'IaClOflet .I.

VISTA EM sEssr4o DE 2 g App 1094

Participaram !, ainda, do presente julwmumito m os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF m CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI e SEBASTIA0 BORGES TAGUARY.
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Processo noz	 10410.000435/91-41
•

Recurso rio g	 92.252
Acorenàb noz	 203-00.908
Recorrente,:	 USINA SERRA GRANDE S/A

RELATORIO

,

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado
Auto de . Infraçao (fls. 06/07) em decorrencia da falta. de
recolhimento da Conti r ibuiçao sobre Açúcar e Ai coei - CAA,
relativo ao período do 05/90 a 12/90.

Tempestivamente, a Autuada procedeu A impugnação
(fls. 09/12) alegando, em síntese, queg

a) preliminarmente, a matéria objeto do auto de
intraçao -encontra-se pendente de apreciaçao da Apelaçao Civel,
relativo ao Mandado de Segurança no 90.000.0096-7g e

h) no mérito, a ilegalidade da exigencia da
Contribuiçao e do Adicional.

Os fiscais autuantes manifestaram-se às fls. 10
pela manutençao integral do Auto de Infraçao.

A autoridade julgadora de primeira ilyst.„ a
fls. 20/21„ julgou procedente a ação fisçal com base nos
seguintes consideranda

"(12NSIDERANDO	 que no Mandado de Segurança
citado pela defesa foi expedida sentença negando a
segurança (inclusive razao do Apelaçao 	 Civil
citada), desta forma, nao preenchidos os
requisitos de suspensa° do crédito tributário
(art. 151 da Lei no 5.172/66), é correto o
prosseguimento da cobrança do crédito lançadog

CONSIDERANDO que o impugnante nao discute o
fato que é de competencià desta Autoridade para
julgi,w, ou seja, a verificaçao administrativa que
gerou o lançamento de fl. 06 e seus elementos ' de
prova, desta forma, concordando tacitamente com os
valorw., c~-~

CONSIDERANDO que é do Poder judiciário a
competencia para julgar os fatos argumentados pela
cb~sag".
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Processo no	 10410..000435/91-41

Acór c12;Vo no	 203-00.908

F.:(z curso Volun t. á r o „ man :i. -I' e s ta-se 	 empresa

t 1s '24/27 ) a 1. e ci a n clo basi camc,n te as r a z C.res apresc-zn .1 a cl as na peça

ir EMA g n a 't.(5 :i. C)

l''	 a	 (5 l'' :1.
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

,:.2.résit, :.•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, •-•

Pr o x::esso no	 1041.0.000435/91-4:1
A crtfm-d 'Xe 1)0 	 203-00.908

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA THEREZA V,. DE ALMEIDA

No r..) r . o c e '`.5 IS C) o ra  sob e x ame „ el e! p rc)en d e-se ter t. id o o
Man el a cl o	 cl c::-)	 S' e o ti. r ar) ç a ,,	 c:1. -I a cl o	 pc)3. a	 ora	 Re c c) r . re)n .t.c• „	 s„):J riten ;a
c! €.)s-f avo r. á v e :I. „	 céis tia nclo o pr . De esse a -Ulla 3. men ice (-))n) g ral.l. 	 ti e	 Recurso
E: is pv.) c :1 al	 pc)r.,m.).t. e	 o	 (,11.1p(::)ri. o r. •I r• 1. Titulai d e 	 ,I us .1. :I c; a „	 con .f o rfl1C.,	 A

p r6 In ria Re c:1 a mi:\ 11 11 te men c :i. on c.,) na pe 1 ..1. si: tán r • c) c tt r . 5 a .i. „ a T: 1 ss si

C:ons :i. d f : a „ C NI 1: Ir e i". canto !, que ta 1 ta t o o 1:)! t. a cat 3. á. z a	 a
e ": :i. ( .:i f.:)r) c: :i. a cl o c:Ir ec:11 .10 1. 1  :1 i:) I..k t. át r :i. 0 !, vez que eu te)r) cie) estai' c.:l C:0 bertada

pelas dispos:i. çt'Nes cl o 11) c :i. so III do a r . t „ 1.51. da 1. e :i. n2 1,5 :1.72/66 - - -
c Cid á. g o •I ribu t á rio Na. c:1. DEI a .i. ..

i... iit iD O V . a 5	 no entali . 1 D„ em et' ul voe: c) a E m In r. e sa	 Re c o .......
r . e n 'te

Cum	 c.:)-f c:Jito„ da lei t Ll I' a ti d fll en c:1. o ri a cl o	 cl :i. s positivo
:Legal ! ,	 relii 'I a c:1 :,) ro n àJ.:: is c) r. (.) g tless . 1 i. on amen .1c:) a cit.) :i. traz. ido UM	 dOS
Ca SOIS :i. 11 S CU 3. P i. ti OS 11 a ti ti E 1. a 1. e g :I si. a Cáo tx :i. Ince á r :i. <*:1...

Co n so a :: 1 ::.) jur. is p r . ud én c: 1. a se til m e n t.ad a )')(.t' j1'  te	 es t. e
r': ç'4 r. é gi. c)	 Col. t.zg:i. a d o „	 o 1.n s -I:. r l.l. rn cinto :1 n :i. bi cl o ir cl o 	 -fr is c: o„ 	 em	 c: as os
a ssc.:)me3. ha cl os „ é ,::x limi a c.:) r. con c c. r Fl (r.:' nt. e ao IA r i t ,. Ag u :i. „ o p irá p rio
ivi a ri ti ado de F3eg l. 11 V . c"An );:a ( f' s .. 13/1. 4 ) lá t ove o fn é ri 'I d) . .1 U:i . g a cl o !, seri ÇA 0
ind e • f : e r . :1 d c) „

A prol i min a. v. al eg a cl a „ po :1 s. „ "i d) s en .1. ido de estar a
ma t. é ri. a S IS t) .1 (Á ti :1 c: e ,, ri ac proced e ..

'
II uai.) t. o	 às	 al. eg a ç {Ne s, y es -1:. a n tt::::is „	 reterem-se

s o me n te à 11 :I. eg a .i. :1. ti a ti E .? cl l cobrança (:))ss ta t. IA :r. Ci a n os De c r • e .1. os-I...c.):, :i. s nos
:::S OS /67 ,, 	 :1 ., 7:12/79 e	 :H 952/82. (na .t é r . :i. a nab apreciada	 po r. es te
C: on s el. ho „	 po !..- tal. -I a r- H!. he c o m pel...(n cl a pa V . a "t. a ri 110 .. COEI 5 t. :I. t.U. i.	 tema
de apr c.) ci. a Cab e x c: :I. usiva cl a A re.•:). 1 ti ri. cli. ca  .,

E: m .f a c e ao expost.c) „ c:on h e ç: o elo Recur so !, para„ no
me ri 1c „ nega r . --1 11t:) provi [nen to

dip.
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